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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

SECRETARIA DE GOVERNO
Secretaria de Governo

PORTARIA Nº 1.451, 18 de agosto de 2022.
VALDIR  ANTONIO  PARISI,  Secretário  de  Governo  do

Município de Jaguariúna, Estado de São Paulo etc., no uso
de suas atribuições legais, e tendo em vista o resultado do
Concurso  Público,  Edital  010/2021,  Protocolo  nº
15.116/2020,  homologado  em  28/01/2022,  e  em
conformidade  com  o  Protocolo  nº  11.449/2022,

RESOLVE:
Nomear,  pelo  regime  jurídico  único  estatutário,

instituído pela Lei Complementar Municipal nº 209/2012, o
adiante relacionado para o cargo público efetivo indicado,
ficando  lotado  na  respectiva  unidade  administrativa
também  indicada:

DJALMA BELLAGAMBA– R.G. nº 19.415.587-0 SSP/SP –
AGENTE  DE  SERVIÇOS  GERAIS  -  R$  1.892,60  (um  mil,
oitocentos e noventa e dois  reais  e sessenta centavos),
junto  ao  Departamento  de  Assistência  à  Saúde  da
Secretaria de Saúde.

PORTARIA Nº 1.452, 18 de agosto de 2022.
VALDIR  ANTONIO  PARISI,  Secretário  de  Governo  do

Município de Jaguariúna, Estado de São Paulo etc., no uso
de suas atribuições legais, e tendo em vista o resultado do
Concurso  Público,  Edital  010/2021,  Protocolo  nº
15.116/2020,  homologado  em  28/01/2022,  e  em
conformidade  com  o  Protocolo  nº  11.449/2022,

RESOLVE:
Nomear,  pelo  regime  jurídico  único  estatutário,

instituído pela Lei Complementar Municipal nº 209/2012, a
adiante relacionada para o cargo público efetivo indicado,
ficando  lotada  na  respectiva  unidade  administrativa
também  indicada:

ELENICE  CORDEIRO  BARROSO  SANTOS–  R.G.  nº
53.114.116-0 SSP/SP – AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS - R$
1.892,60  (um mil,  oitocentos  e  noventa  e  dois  reais  e
sessenta centavos), junto ao Departamento de Assistência
à Saúde da Secretaria de Saúde.

PORTARIA Nº 1.453, 18 de agosto de 2022.
VALDIR  ANTONIO  PARISI,  Secretário  de  Governo  do

Município de Jaguariúna, Estado de São Paulo etc., no uso
de suas atribuições legais, e tendo em vista o resultado do
Concurso  Público,  Edital  010/2021,  Protocolo  nº
15.116/2020,  homologado  em  28/01/2022,  e  em
conformidade  com  o  Protocolo  nº  11.449/2022,

RESOLVE:
Nomear,  pelo  regime  jurídico  único  estatutário,

instituído pela Lei Complementar Municipal nº 209/2012, a
adiante relacionada para o cargo público efetivo indicado,
ficando  lotada  na  respectiva  unidade  administrativa
também  indicada:

KARINA  VALÉRIA  DO  NASCIMENTO  FREITAS  COSTA–
R.G.  nº  23.479.152-3  SSP/RJ  –  AGENTE  DE  SERVIÇOS
GERAIS - R$ 1.892,60 (um mil, oitocentos e noventa e dois
reais  e  sessenta  centavos),  junto  ao  Departamento  de
Assistência à Saúde da Secretaria de Saúde.

PORTARIA Nº 1.454, 18 de agosto de 2022.
VALDIR  ANTONIO  PARISI,  Secretário  de  Governo  do

Município de Jaguariúna, Estado de São Paulo etc., no uso

de suas atribuições legais, e tendo em vista o resultado do
Concurso  Público,  Edital  010/2021,  Protocolo  nº
15.116/2020,  homologado  em  28/01/2022,  e  em
conformidade  com  o  Protocolo  nº  11.449/2022,

RESOLVE:
Nomear,  pelo  regime  jurídico  único  estatutário,

instituído pela Lei Complementar Municipal nº 209/2012, o
adiante relacionado para o cargo público efetivo indicado,
ficando  lotado  na  respectiva  unidade  administrativa
também  indicada:

FREDERICO  AUGUSTO  BUENO  DA  SILVA–  R.G.  nº
53.500.149-6 SSP/SP – AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS - R$
1.892,60  (um mil,  oitocentos  e  noventa  e  dois  reais  e
sessenta centavos), junto ao Departamento de Assistência
à Saúde da Secretaria de Saúde.

PORTARIA Nº 1.455, 18 de agosto de 2022.
VALDIR  ANTONIO  PARISI,  Secretário  de  Governo  do

Município de Jaguariúna, Estado de São Paulo etc., no uso
de suas atribuições legais, e tendo em vista o resultado do
Concurso  Público,  Edital  010/2021,  Protocolo  nº
15.116/2020,  homologado  em  28/01/2022,  e  em
conformidade  com  o  Protocolo  nº  11.449/2022,

RESOLVE:
Nomear,  pelo  regime  jurídico  único  estatutário,

instituído pela Lei Complementar Municipal nº 209/2012, o
adiante relacionado para o cargo público efetivo indicado,
ficando  lotado  na  respectiva  unidade  administrativa
também  indicada:

VALTER DONIZETTI DE OLIVEIRA– R.G. nº 60.319.263-4
SSP/SP – AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS - R$ 1.892,60 (um
mil, oitocentos e noventa e dois reais e sessenta centavos),
junto  ao  Departamento  de  Assistência  à  Saúde  da
Secretaria de Saúde.

PORTARIA Nº 1.456, 18 de agosto de 2022.
VALDIR  ANTONIO  PARISI,  Secretário  de  Governo  do

Município de Jaguariúna, Estado de São Paulo etc., no uso
de suas atribuições legais, e tendo em vista o resultado do
Concurso  Público,  Edital  010/2021,  Protocolo  nº
15.116/2020,  homologado  em  28/01/2022,  e  em
conformidade  com  o  Protocolo  nº  4.153/2022,

RESOLVE:
Nomear,  pelo  regime  jurídico  único  estatutário,

instituído pela Lei Complementar Municipal nº 209/2012, o
adiante relacionado para o cargo público efetivo indicado,
ficando  lotado  na  respectiva  unidade  administrativa
também  indicada:

NILS IMAR  DA  S ILVA  TERRA  COSTA–  R.G.  nº
10.758.789-1 SSP/RJ – AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS - R$
1.892,60  (um mil,  oitocentos  e  noventa  e  dois  reais  e
sessenta centavos), junto ao Departamento de Assistência
à Saúde da Secretaria de Saúde.

PORTARIA Nº 1.457, 18 de agosto de 2022.
VALDIR  ANTONIO  PARISI,  Secretário  de  Governo  do

Município de Jaguariúna, Estado de São Paulo etc., no uso
de suas atribuições legais, com apoio no artigo 67 da Lei
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1.993, bem como, em
atendimento ao Decreto Municipal nº 3.534, datado de 27
de março de 2017,

RESOLVE:
Designar  o  servidor  abaixo  para  acompanhar  e

fiscalizar  a  execução  da  Ata  de  Registro  de  Preços  nº
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297/2022,  que  tem por  objeto  o  registro  de  preços  de
prestação  de  serviços  de  instalação  e  manutenção  de
telefonia e rede de computadores, cujo contratado é M. M.
G. BARBOSA, Procedimento Licitatório nº 353/2022.

-  Rodrigo  Ortiz  de  Campos,  Assistente  de  Gestão
Pública exercendo o cargo de Diretor  de Departamento,
CPF/MF nº 305.984.418-67 e R.G. nº 34.384.088-1.

PORTARIA Nº 1.458, 18 de agosto de 2022.
VALDIR  ANTONIO  PARISI,  Secretário  de  Governo  do

Município de Jaguariúna, Estado de São Paulo etc., no uso
de suas atribuições legais, especialmente, o contido no art.
224  e  ss.  da  Lei  Complementar  Municipal  nº  209/2012
(Estatuto dos Servidores Públicos Municipais) e com base
na Certidão de Tempo de Serviço, constante do Ofício SEJEL
nº 386/2021,

RESOLVE:
I-Conceder, a servidora ELISANGELA CRISTINA GERALDI

FRANCISCO,  R.G.  nº  23.958.698.0  SSP/SP,  matrícula  nº
2.571, Agente de Serviços de Alimentação da Secretaria de
Juventude,  Esportes  e  Lazer,  LICENÇA  PRÊMIO  POR
ASSIDUIDADE, relativa ao 1º (primeiro) período aquisitivo
de  efetivo  serviço  público,  com  fruição  no  período
compreendido  a  partir  de  03  de  outubro  de  2022  pelo
período de 30 (trinta) dias.

II- Esta Portaria surtirá efeito a partir de 03 de outubro
de 2022.
...........................................................................................................

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS -
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

Secretaria de Administração e Finanças - Departamento de Licitações e Contratos

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N° 118/2022
A Prefeitura do Município de Jaguariúna, torna público e

para  conhecimento  dos  interessados  que  encontra-se
aberto nesta Prefeitura, PREGÃO ELETRÔNICO Nº 118/2022,
cujo  objeto  é  a  prestação  de  serviços  de  sistema  de
gerenciamento  eletrônico  e  controle  de  manutenções
preventivas e corretivas, serviço de guincho, fornecimento
de  óleo,  lubrificantes,  pneus,  peças  e  demais  insumos
necessários  a  manutenção  de  veículos,  maquinários  e
equipamentos  pertencentes  à  frota  da  Prefeitura  do
Município  de  Jaguariúna  e  Convênios,  conforme  demais
especificações descritas no Edital. A data da sessão pública
para a disputa de preços se dará no dia 02 de setembro de
2022, às 09:00 horas, no Portal de Compras do Governo
Federal  (www.comprasgovernamentais.gov.br).  O  Edital
completo  poderá  ser  consultado  e  adquirido  nos  sites
w w w . l i c i t a c o e s . j a g u a r i u n a . s p . g o v . b r  e
www.comprasgovernamentais.gov.bra partir do dia 22 de
agosto de 2022. Maiores informações poderão ser obtidas
pelos  telefones:  (19)  3867-9801,  com  Aline,  (19)
3867-9780, com Antônia, (19) 3867-9707, com Esther, (19)
3867-9792, com Ricardo, (19) 3867-9825, com Renato ou
p e l o  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :
r icardo_ l ic i tacoes@jaguar iuna.sp.gov.br .

Jaguariúna, 18 de agosto de 2022.
Antonia M. S. X. Brasilino
Departamento de Licitações e Contratos

AVISO  DE  JULGAMENTO  DE  HABIL ITAÇÃO  E
CLASSIF ICAÇÃO

CONCORRÊNCIA Nº 011/2022
Objeto: Permissão de uso de espaço público destinado

à exploração na área de entretenimento, sendo lanchonete,
bar, restaurante, festas, musicalização, eventos, exposições
de  produtos  ou  serviços,  entretenimentos  artísticos  e
culturais,  localizado  na  Fazenda  da  Barra,  na  Rua
Maranhão, s/nº, Bairro Guedes, área do terreno espaço 05 –
2.312m².

No décimo oitavo dia do mês de agosto do ano de dois
mil e vinte e dois às 09:30 horas, na sala das Sessões do
Departamento  de  Licitações  e  Contratos,  reuniu-se  a
Comissão  Permanente  de  Licitações  para  realização  de
sessão pública para análise dos documentos de habilitação
e  proposta  de  preços,  julgamento  de  habilitação  e
classificação  da  Concorrência  acima  mencionada.  Após  as
análises  de  praxe  restou  habilitada  e  classificada  a  única
participante em 1º e único lugar com valor mensal ofertado
de R$ 2.650,00 – ADDORE ALIMENTAÇÃO COLETIVA LTDA –
CNPJ  08.793.789/0001-97,  tudo  conforme  Ata
circunstanciada da Sessão Pública ocorrida. Fica aberto o
prazo recursal nos termos do art. 109, I, alíneas “a” e “b”
da lei 8666/93, de 05 (cinco) dias úteis, com relação a este
julgamento, começando ele a correr a partir do primeiro dia
útil subsequente à data da última publicação.

Comissão Permanente de Licitação, 18 de agosto de
2022.

Edson José da Silva Junior – Presidente C.P.L.

AVISO DE JULGAMENTO DE RECURSO
CONCORRÊNCIA Nº 010/2022
Objeto: Fornecimento de mão de obra e materiais para

ampliação  do  sistema  de  automação  e  telemedição
existente  no  DAE,  incluindo  04  novas  estações  (Nova
Jaguariúna,  Florianópolis,  Ana  Helena  e  Rinaldi),
espelhamento  de  tela  na  ETA  e  versão  mobile  para
smartphones

A Comissão Permanente de Licitação por meio de seu
Presidente  torna  público  e  para  conhecimento  dos
interessados que a  autoridade competente conheceu do
recurso apresentado pela empresa NOVAES ENGENHARIA E
CONSTRUÇÕES EIRELI  –  CNPJ:  13.359.577/0001-36 e não
lhe  deu  provimento,  tudo  conforme  instrução  do
Procedimento  Licitatório  em  epígrafe.

Comissão Permanente de Licitação, 18 de agosto de
2022.

Edson José da Silva Junior
Presidente – Comissão Permanente de Licitações

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE ADITAMENTO DE
CONTRATO

Pregão Eletrônico nº 081/2022
Contrato nº 080/2022
Contratada: J.C.B. MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA –

CNPJ 16.850.663/0002-16
Contratante: Prefeitura do Município de Jaguariúna
Objeto: Aquisição de 02 (dois) veículos, modelo “VAN

MINIBUS”.
Fica prorrogado por mais 30 (trinta) dias, contados do

dia 01 de setembro de 2022 o prazo de entrega de 02
(dois)  veículos “Van Minibus” – Marca:  Mercedes Benz –
Modelo: Sprinter 416 CDI 10,5 M³ - Ano Modelo: 2022/2022.

http://www.comprasgovernamentais.gov.br
http://www.licitacoes.jaguariuna.sp.gov.br
http://www.comprasgovernamentais.gov.br
mailto:ricardo_licitacoes@jaguariuna.sp.gov.br
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Permanece a vigência final do contrato de 120 (cento e
vinte) dias contados de 01 de julho de 2022, ou seja, até
dia 01 de novembro de 2022.

Ratificam-se  neste  ato  todas  as  cláusulas  do  referido
Contrato, as quais permanecem inalteradas para todos os
efeitos legais.

Secretaria de Gabinete, 16 de agosto de 2022
Maria  Emília  Peçanha  de  Oliveira  Silva  -  Secretária

Municipal de Gabinete

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE ADITAMENTO DE
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 118/2022

Pregão Eletrônico nº 021/2022
Órgão  Gerenciador:  Prefeitura  do  Município  de

Jaguariúna
Detentora: S. V. BRAGA IMPORTADORA EIRELI – CNPJ

30.888.187/0001-72
Objeto: Fornecimento de insumos de enfermagem.
Fica  alterada  a  razão  social  da  DETENTORA  para:

PÉROLA  IMPORTADORA  E  DISTRIBUIDORA  HOSPITALAR
EIRELI com sede na Rua Pedra Vermelha, nº 112 – Bairro
Tabuleiro,  CEP:  88348-012,  na  cidade  de  Camboriú,  no
Estado de Santa Catarina.

Ratificam-se  neste  ato  todas  as  cláusulas  da  referida
Ata  de  Registro  de  Preços,  as  quais  permanecem
inalteradas para todos os efeitos legais.

Secretaria de Gabinete, 16 de agosto de 2022
Maria  Emília  Peçanha  de  Oliveira  Silva  -  Secretária

Municipal de Gabinete

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE ADITAMENTO DE
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 178/2022

Pregão Eletrônico nº 051/2022
Órgão  Gerenciador:  Prefeitura  do  Município  de

Jaguariúna
Detentora: S. V. BRAGA IMPORTADORA EIRELI – CNPJ

30.888.187/0001-72
Objeto: Fornecimento de insumos de enfermagem.
Fica  alterada  a  razão  social  da  DETENTORA  para:

PÉROLA  IMPORTADORA  E  DISTRIBUIDORA  HOSPITALAR
EIRELI com sede na Rua Pedra Vermelha, nº 112 – Bairro
Tabuleiro,  CEP:  88348-012,  na  cidade  de  Camboriú,  no
Estado de Santa Catarina.

Ratificam-se  neste  ato  todas  as  cláusulas  da  referida
Ata  de  Registro  de  Preços,  as  quais  permanecem
inalteradas para todos os efeitos legais.

Secretaria de Gabinete, 16 de agosto de 2022
Maria  Emília  Peçanha  de  Oliveira  Silva  -  Secretária

Municipal de Gabinete

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE ADITAMENTO DE
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 335/2021

Pregão Eletrônico nº 100/2021
Órgão  Gerenciador:  Prefeitura  do  Município  de

Jaguariúna
Detentora: S. V. BRAGA IMPORTADORA EIRELI – CNPJ

30.888.187/0001-72
Objeto: Fornecimento de insumos de enfermagem.
Fica  alterada  a  razão  social  da  DETENTORA  para:

PÉROLA  IMPORTADORA  E  DISTRIBUIDORA  HOSPITALAR
EIRELI com sede na Rua Pedra Vermelha, nº 112 – Bairro

Tabuleiro,  CEP:  88348-012,  na  cidade  de  Camboriú,  no
Estado de Santa Catarina.

Ratificam-se  neste  ato  todas  as  cláusulas  da  referida
Ata  de  Registro  de  Preços,  as  quais  permanecem
inalteradas para todos os efeitos legais.

Secretaria de Gabinete, 16 de agosto de 2022
Maria  Emília  Peçanha  de  Oliveira  Silva  -  Secretária

Municipal de Gabinete
...........................................................................................................

SECRETARIA DE SAÚDE
Secretaria de Saúde

EXTRATO DA 4ª PRORROGAÇÃO DO TERMO DE
COLABORAÇÃO Nº 02/2018-SES

PROCESSOS ADMINISTRATIVOS Nº 018039/2017,
012485/2019, 009101/2020, 013491/2021 e

013074/2022.
EXTRATO DA 4ª  PRORROGAÇÃO DO TERMO DE

COLABORAÇÃO  Nº  02/2018-SES  EM  REGIME  DE
MÚTUA  COOPERAÇÃO  TÉCNICA  QUE  ENTRE  SI
CELEBRAM  O  MUNICÍPIO  DE  JAGUARIÚNA  E  A
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL XODÓ DE BICHO

DO OBJETO
Cooperação técnica visando a  garantia  de guarda e

proteção de até 30 (trinta) animais abandonados, além do
cumprimento dos indicadores e metas dispostos no Plano
de Trabalho anexo ao termo.

DO VALOR
O valor anual do presente termo a ser repassado é de

R$ 96.000,00 - recurso do Tesouro Municipal.
DA VIGÊNCIA
De 13 de agosto de 2022 a 12 de agosto de 2023,

totalizando 60 (sessenta) meses do Termo.
Jaguariúna, 12 de Agosto de 2022

Maria Emília Peçanha de Oliveira Silva
Secretária de Gabinete

...........................................................................................................



IMPRENSA OFICIAL - MUNICÍPIO DE JAGUARIÚNA Quinta-feira, 18 de agosto de 2022 Ano VIII | Edição nº 1001 | Página 5 de 11

Município de Jaguariúna - SP | Conforme Lei Municipal nº 2.567, de 08 de janeiro de 2019
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001 e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

            

Câmara Municipal de Jaguariúna 
Estado de São Paulo 

 

Rua Coronel Amâncio Bueno, 446 – Centro – Telefones (19) 3847-4336  
EMAIL – sandraneri@jaguariuna.sp.leg.br 

 

 

 

 

ATO DA MESA Nº 016 , 18 de AGOSTO de 2022 

 

 

 

Dispõe sobre transferência de dotações 

Orçamentárias, consignadas à Câmara. 

 

 

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE JAGUARIÚNA, Estado de São Paulo, 

etc, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 30, V, da Lei Orgânica do Município 

e, como base no artigo 4º, Inciso VI da Lei Municipal nº 2.766, de 07 de dezembro de 2021. 

 

DECIDE: 

 

Art.1º- Determinar a abertura no Departamento de Finanças da Câmara Municipal de 

Jaguariúna, conforme transferências de dotações orçamentárias no valor de R$ 70.000,00  

(setenta mil reais), destinado ao reforço das seguintes dotações orçamentárias vigente:

 

 

Código Espicifacações R$ 

3.3.90.40.00 (11) Serv.Tecnologia da Informação e Comunicação PJ 70.000,00 

 TOTAL 70.000,00 

 

Art. 2º  - O crédito aberto nos termos do artigo anterior será coberto com recursos 

provenientes da anulação parcial das seguintes dotações orçamentárias: 

 

 

CÓDIGO REDUÇÃO VALOR 

3.1.90.11.00 (7) Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 70.000,00 

 TOTAL 70.000,00 

 

 

Art. 3º - Este Ato da Mesa entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

 

 

PODER LEGISLATIVO
Poder Legislativo
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Câmara Municipal de Jaguariúna 
Estado de São Paulo 

 

Rua Coronel Amâncio Bueno, 446 – Centro – Telefones (19) 3847-4336  
EMAIL – sandraneri@jaguariuna.sp.leg.br 

 

 

 

Mesa da Câmara Municipal de Jaguariúna 18 de agosto de 2022. 

 

 

 

VEREADOR AFONSO LOPES DA SILVA 

Presidente 

 

 

VEREADOR SILVIO LUIZ TELLES DE MENEZES 

Vice-Presidente 

 

 

VEREADORA ANA PAULA ESPINA DE SOUZA MUNIZ 

Primeira-Secretária 

 

 

VEREADOR CRISTIANO JOSÉ CECON 

Segundo-Secretário 
 

 

       Registrado no Departamento Administrativo e Financeiro e afixado, na mesma 

data, no Quadro de Avisos da Portaria da Câmara Municipal de Jaguariúna. 

 

 

 
SANDRA REGINA CAVALCANTI NERI 

Diretora Adm. Financeiro  CRC-1SP183.283/O-3 
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Câmara Municipal de Jaguariúna 
Estado de São Paulo 

 

Rua Coronel Amâncio Bueno, 446 – centro – Jaguariúna/SP – Fone: 19-3847-4336 
E-mail: sandraneri@jaguariuna.sp.leg.br 

 
 

 

ATO DA MESA Nº 017, DE 18 DE AGOSTO DE 2022 

 
Dispõe sobre substituição do Ato da Mesa nº 013, 

de 20 de julho de 2022 (Proposta Orçamentária 

CMJ  para o exercício de 2023). 

 

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE JAGUARIÚNA, Estado de São Paulo, etc, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20, XV, do Regimento Interno desta Casa de Leis. 

DECIDE: 

Art. 1º - Elaborar Proposta Orçamentária da Câmara Municipal, para o exercício de 2023 (dois mil e 

vinte e três), a ser incluída no orçamento do Município, a seguir descriminada as Dotações Orçamentárias. 

Òrgão: 

Unidade: 

01-CÂMARA MUNICIPAL 

02-CORPO LEGISLATIVO 

 

Classificação Econômica Discriminação da Despesa Valor R$ 

31.90.11.00 (1) Venc.Vantag. Fixa-Pessoal Civil 1.070.300,00 

31.90.13.00 (2) Obrigações Patronais 235.500,00 

33.90.36.00 (3) Outros Serv.Terc. Pessoa Física  44.200,00 

33.90.39.00 (4) Outros Serviços Terc. Pessoa Jurídica 10.000,00 

   

Órgão: 

Unidade: 

01 – CÂMARA MUNICIPAL 

02 – SECRETARIA 

Classificação Econômica Discriminação da Despesa Valor R$ 

44.90.52.00 (5) Equipamentos e Material Permanente 50.000,00 

31.90.03.00 (6) Pensões 278.200,00 

31.90.11.00 (7) Venc.Vantag.Fixa Pessoal Civil 3.418.000,00 

31.90.13.00 (8) Obrigações Patronais 1.002.000,00 

33.90.30.00 (9) Material de Consumo 108.700,00 

33.90.39.00 (10) Outros Serv. Terc. Pessoa Jurídica 306.000,00 

3.3.90.40.00 (11) Serv.Tecnologia da Informação e Comunicação PJ 302.600,00 

3.3.90.46.00 (12) Auxilio Alimentação 878.500,00 
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Câmara Municipal de Jaguariúna 
Estado de São Paulo 

 

Rua Coronel Amâncio Bueno, 446 – centro – Jaguariúna/SP – Fone: 19-3847-4336 
E-mail: sandraneri@jaguariuna.sp.leg.br 

 
 

 

Art. 2º - O valor montante de todos os elementos ficou fixado em R$ 7.704.000,00 (sete milhões, 

setecentos e quatro mil reais). 

 

Art. 3º - Este Ato da Mesa entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 

contrárias. 

 

           Mesa da Câmara Municipal de Jaguariúna, 18 de agosto de 2022. 

 

VEREADOR AFONSO LOPES DA SILVA 

Presidente 

 

 

VEREADOR SILVIO LUIZ TELLES DE MENEZES 

Vice-Presidente 

 

 

VEREADORA ANA PAULA ESPINA DE SOUZA MUNIZ 

Primeira Secretária 

 

 

VEREADOR CRISTIANO JOSÉ CECON  

Segundo Secretário 

 

 
                                 Registrado no Departamento Administrativo e Financeiro e afixado, na mesma 
data, no Quadro de Avisos da Portaria da Câmara Municipal de Jaguariúna. 

 

 

 
SANDRA REGINA CAVALCANTI NERI  

Diretora Administrativo Financeiro CRC-1SP183.283/O-3 
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          Câmara Municipal de Jaguariúna 
                                                                          Estado de São Paulo 

 
 
 

COMUNICADO 
 
 
 
 

 

 
A Audiência Pública anteriormente agendada  

nesta Casa de Leis, para o dia 23/08/2022,  
referente ao Projeto de Lei Complementar nº 007/2021,  

foi transferida para o dia 29/08/2022 às 18h00,  
conforme Edital e Convite anexos. 
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          Câmara Municipal de Jaguariúna 
                                                                          Estado de São Paulo 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 015/2022 

DE AUDIÊNCIA PÚBLICA Nº 005/2022 

 

 

 

AFONSO LOPES DA SILVA, Presidente da Câmara Municipal de 

Jaguariúna, Estado de São Paulo, etc. no uso das atribuições que lhe são conferidas, e com 

fundamento na Resolução nº 060/1991 – Regimento Interno (artigo 71, inciso V), expede o 

presente Edital de Convocação para Audiência Pública nº 005/2022, a ocorrer no dia 29 de 

agosto de 2022 (segunda-feira), às 18h00, na Sala das Sessões da Câmara Municipal para 

estudos do seguinte: 

 

Projeto de Lei Complementar nº 007/2021, do Executivo Municipal, que dispõe sobre a 

urbanização de glebas ou lotes de terreno associadas a construção de edificações em 

conjuntos residenciais horizontais, criando a categoria de Vilas Urbanas no território do 

Município de Jaguariúna e altera a Lei Complementar nº 97/2004. 

 

Fica encarregada de assumir os trabalhos da referida Audiência 

Pública, a Comissão Permanente de Meio Ambiente, Uso, Ocupação e Parcelamento do 

Solo. 

Câmara Municipal de Jaguariúna, 17 de agosto de 2022. 

 

 

 
VEREADOR AFONSO LOPES DA SILVA 

Presidente 

 

 

Arquivado na Secretaria, afixado, na mesma data, no quadro de avisos 

da portaria da Câmara Municipal, e publicado na imprensa local. 

 

 
Creusa Aparecida Gomes 

Diretora Geral  
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          Câmara Municipal de Jaguariúna 
                                                                          Estado de São Paulo 

 

Comissões Permanentes de  
Meio Ambiente, Uso, Ocupação e Parcelamento do Solo  

e de  
Obras, Planejamento, Serviços Públicos, 

Atividades Privadas e Transportes 
 

 
 

CONVITE 

 

 

A Câmara Municipal de Jaguariúna, através das Comissões 

Permanentes de Meio Ambiente, Uso, Ocupação e Parcelamento do Solo; e de Obras, 

Planejamento,Serviços Públicos, Atividades Provadas e Transportes, convida para a 

AUDIÊNCIA PÚBLICA para estudos do projeto abaixo relacionado que ocorrerá no próximo 

dia 29 de agosto de 2022 (segunda-feira), às 18h00, na Sala das Sessões da Câmara Municipal 

 

 

Projeto de Lei Complementar nº 007/2021, do Executivo Municipal, que dispõe sobre a 

urbanização de glebas ou lotes de terreno associadas a construção de edificações em 

conjuntos residenciais horizontais, criando a categoria de Vilas Urbanas no território do 

Município de Jaguariúna e altera a Lei Complementar nº 97/2004. 

 

Câmara Municipal de Jaguariúna, agosto de 2022 

 
 
 

VEREADOR ROMILSON NASCIMENTO SILVA 
Presidente CPMAUOPS 

 

 
VEREADOR JOSÉ MUNIZ 

Presidente CPOPSPAPT 
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